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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 021/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: APOIO SOLUÇÕES ERGONOMIA E MEDICINA DO TRABALHO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
01 de julho de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
perfazendo o valor deste termo em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme 
descrição abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), para R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL
01 Contratação de empresa especializada na área de medicina do trabalho, 
qualificada para atender na perícia médica, atestados, exames admissionais, laudos 
periciais, estudo do local de trabalho, investigação da historio clinica ocupacional, 
decisiva em qualquer diagnóstico do caso clinico do servidor, para atuar nos 
programas de ações da segurança e saúde do trabalho dos servidores públicos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR. 04 
Meses R$ 10.000,00 R$ 40.000,00
VALOR TOTAL R$ 40.000,00
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. 
Alexandre Faker Ribeiro, inscrito no CPF sob n° 007.312.379-00.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 85 – F: 1000
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/02/2021
Umuarama, 08 de março de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 369/2021
Concede promoção por conhecimento ao servidor IRINEU MARTINS MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento IRINEU MARTINS MONTEIRO, matrícula 
950011, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 543.177-SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 527.575.019-68, nomeado em 03 de novembro de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2531/2021, a partir de 25 de 
fevereiro de 2021.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 378/2021
Demitir ROSELI DE CARVALHO BINO, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ROSELI DE CARVALHO BINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.864.594-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 054.723.559-31, admitida em 07 
de Março de 2019, ocupante do emprego público de professor-20hs, regime CLT - 
processo seletivo simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 19 de Março de 2021, revogando o Extrato de Contrato 
de Trabalho nº 14/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
PORTARIA Nº 391/2021
Designa CLEBER BOMFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar CLEBER BOMFIM, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 
6.018440-2-SESP-PR, inscrito no CPF n.° 024.188.899-98, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Administração para responder cumulativamente, 
sem ônus pela Secretaria Municipal de Fazenda, no período de 08 de março de 2021 
à 26 de março de 2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 019 ao Contrato N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente convênio para até o dia 
31/03/2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente convênio, o valor mensal de até R$ 
708.143,84 (Setecentos e oito mil cento e quarenta e três reais e oitenta quatro 
centavos), perfazendo o valor deste aditivo, em R$ 8.497.726,08 (oito milhões 
quatrocentos e noventa e sete mil setecentos e vinte e seis reais e oito centavos) 
passando e atualizando o valor total do convênio de 33.104.700,07 (trinta e três 
milhões cento quatro mil setecentos reais e sete centavos), para R$ 41.602.426,15 
(quarenta e um milhões seiscentos e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais e 
quinze centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente convênio, passando a ser o Sra. 
Eliane Trentini Pagnussat, inscrita no CPF n°856.153.409-59, Chefe da MAC.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente convênio, passando a ser o Sra. Genir 
Raimunda Del Conte Martins. Inscrita no CPF n°209.289.989-91.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 0001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F: 494
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 138 - F: 70014
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 142 - F: 494
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 143 - F: 70014
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2021.
Umuarama, 08 de março de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO
 DECRETO Nº 109/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da 
Dispensa por Justificativa nº 17/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, 
publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 
03/2021, que tem por objeto a Aquisição de crachás de identificação 
funcional, para atendimento aos diversos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública do Município de Cruzeiro do Oeste.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
Pascoal Olivio Felize R$7.200,00 Sete mil e duzentos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 HOMOLOGAÇÃO
 DECRETO Nº 114/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da 
Dispensa por Justificativa nº 20/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, 
publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 03/2021, 
que tem por objeto à contratação de empresa financeira para 
liquidação de boletos.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
BANCO DO BRASIL SA R$64.000,00 Sessenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 110/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da 
Inexigibilidade nº 03/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
 D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, 
publicado em 04/12/2020, sobre o Processo de Licitação nº 73/2021, 
Inexigibilidade 03/2021, que tem por objeto o credenciamento 
conforme CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2020, em caráter 
emergencial o credenciamento de profissionais na área da saúde 
para auxiliar no enfrentamento do COVID 19.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR MENSAL VALOR POR EXTENSO
 TAINA MORELI SANTOS R$3.876,00Três mil oitocentos e setenta 
e seis reais
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de Março de 2021.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.º 1 /2021
PROCESSO Nº 5 /2021
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1 e 2 :25/03/2021
DATA DA ABERTURA 1º HABILITAÇÃO: 25/03/2021
HORÁRIO:09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/03/2021
HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de casa popular
TIPO: Por Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada Integral
REÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 96.443,75 (Noventa seis mil 
quatrocentos quarenta três setenta cinco)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Cronograma de 
Desembolso
PRAZO DE ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.
pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento 
de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169.
Cruzeiro do Oeste, 05/03/2021
Marcos Gonçalves Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.º 2 /2021
PROCESSO Nº 6 /2021
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1 e 2 :25/03/2021
DATA DA ABERTURA 1º HABILITAÇÃO: 25/03/2021
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/03/2021
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
Mão de Obra na Execução de 450 m linear de muro do Cemitério 
Municipal com altura de 1,80mt.
TIPO: Por Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada Integral
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 40.500,00 (Quarenta mil quinhentos 
reais) CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO: Conforme Cronograma de Desembolso
PRAZO DE ENTREGA: 120 (Cento e vinte) dias
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.
pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento 
de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
169.
Cruzeiro do Oeste, 05/03/2021
Marcos Gonçalves Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 016-C/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA OZANA MARIA DA SILVA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 
23/2017, de 08 de maio de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de agosto de 2021, o prazo da 
Portaria n° 135/2017, de 11 de agosto de 2017, que nomeou 
a Servidora OZANA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG 
sob nº 9.156.920-5-SSP/PR e CPF sob nº 039.649.639-33, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 
dias do mês de janeiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 016-D/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR CILAS OURO DA PAIXÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 
09/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de agosto de 2021, o prazo da 
Portaria n° 137/2017, de 11 de agosto de 2017, que nomeou 
o Servidor Sr. CILAS OURO DA PAIXÃO, inscrito na CI/RG 
sob nº 8.893.121-1-SSP/PR e CPF sob nº 069.586.889-61, 
para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – 
NÍVEL I, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 
dias do mês de janeiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo n° 034/2021
Pregão Eletrônico - nº 015/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de ovos de páscoa a serem entregues aos alunos 
da Escola Municipal 9 de Maio, Centro Municipal de Educação Infantil 
(CMEI), Serviço de Convivência do Idoso e da Criança de Alto Paraíso e 
Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes do Município de Alto 
Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos 
serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação e Promoção Social; seguindo as condições particulares 
deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é 
destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e 
MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes 
do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h00min horas do dia 
23/03/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h01min às 
15h30min horas do dia 23/03/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h31min horas 
do dia 23/03/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 15.022,00 (Quinze Mil e Vinte e 
Dois Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 
nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de Março de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  1415/2021, de 07/03/2021
 
 

Republicado por Incorreção

Prorroga a vigência do Decreto Municipal nº 1407, de 26 de
fevereiro de 2021 e adota outras providências.

Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

Considerando a necessidade de restringir horários de funcionamento e capacidade de lotação de
estabelecimentos comerciais;

Considerando a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltadas à subsistência, saúde e
abastecimento dos cidadãos, desde que observadas as normativas da Secretaria de Estado da Saúde e das
demais secretarias municipais de saúde;

Considerando o Decreto Estadual nº 7020, de 05 de março de 2021, que prorroga medidas restritivas decaráter
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;

Considerando Resolução SESA nº 221/2021, que dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento
econtrole da COVID-19 nas instituições de religiosas de qualquer natureza do Estado do Paraná e Revoga a
Resolução SESA nº 119 de 05 de fevereiro de 2021;

Considerando Resolução SESA nº 098/2021, que Regulamenta o Decreto Estadual nº 6.637, de 20 de janeiro
de 2021 e dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de
ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e extracurriculares.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Prorroga até as 5 horas do dia 10 de março de 2021 a vigência do Decreto Municipal nº 1407, de 26 de
fevereiro de 2021.

Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços
e vias públicas.

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até
as 5 horas do dia 17 de março de 2021.

§ 2º  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e
atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5º do Decreto nº 1407, 26 de
fevereiro de 2021.

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no
período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos
comerciais.

Parágrafo único A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de
março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de março de 2021.

Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 17 de março de 2021 a vigência do rol dos serviços e atividades
essenciais previsto nos artigos 4º e 5º do Decreto nº 1407, de 26 de fevereiro de 2021.

Art. 5º Determina, durante o final de semana compreendido pelos dias 13 a 14 de março de 2021, a suspensão
do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território municipal, como medida
obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19.

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até as 05 horas do dia 17 de março de
2021, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, circos,
teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como
casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos;

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos,
convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;

IV - casas noturnas e atividades correlatas;

V - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, festas de aniversários,
assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados
em bens públicos ou privados.

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 17
de março de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e
capacidade:

I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não
essenciais, das 10 horas às 17 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação;

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 20 horas, de
segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação;

III - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação da
capacidade em 50%;

a) Após as 20 horas e durante os finais de semana, permitindo-se o funcionamento apenas por meio das
modalidades de entrega.

Art. 8º atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da
Saúde - SESA e do Ministério da Saúde;

I - As Atividades Religiosas seguirão as recomendações descritas na RESOLUÇÃO SESA nº 221/2021, ou
outra que venha a substituir.

Art. 9º As aulas em Escolas e Cmeis da rede municipal de ensino e o transporte escolar seguirão a
RESOLUÇÃO SESA nº 098/2021 e RESOLUÇÃO SESA nº 240/2021, ou outra que venha a substituir.

Art. 10. Durante os finais de semana fica vedado o consumo no local nas atividades de produção, distribuição e
comercialização de alimentos para uso humano e animal, lojas de conveniência e similares. Permitindo-se
apenas por meio da modalidade de entrega (delivery).

I - Supermercados com limitação da capacidade em 50%;

II - Fica vedado o acesso de pessoas do grupo de risco (adultos com 60 anos ou mais, gestantes e crianças
menores de 12 anos); 

III - Recomenda-se o acesso de apenas uma pessoa da mesma família;

Art. 11. Os velórios e sepultamentos ficarão restritos aos familiares (exceto idosos com 60 anos ou mais e
crianças), que deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações o máximo de tempo possível,
devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim
como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do
ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

Parágrafo único Recomenda-se velórios com duração máxima de 6 horas.

Art. 12. Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP, por meio da Polícia Militar do Estado
do Paraná, em cooperação com as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto.

Parágrafo único As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências
complementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde.

Art. 13. O descumprimento deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e estabelecimentos a
uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma multa individualmente
de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa.

§ 1º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja
lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada.
Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal.

§ 2º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos,
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida
aos pais ou responsáveis.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor no dia 8 de março de 2021.

Alto Piquiri, 07 de Março de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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                        TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 01/2021 

 

Pelo presente termo ADJUDICO em favor da Empresa abaixo relacionada. 

O valor dos serviços de Fornecimento de Energia Elétrica para o Exercício de 2021 

para a Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR, informados está condizente com o valor 

de mercado, sendo assim a contratação poderá ser feita. 

COPEL DISTRIBUICAO S.A CNPJ: 04.368.898/0001-06 Contratação de 

empresa de atividade de Fornecimento de Energia Elétrica para o Exercício de 2021 

para a Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR. Pelo período de março a dezembro do 

ano de 2021, no valor estimado de R$ 7.480,20 (sete mil quatrocentos e oitenta reais e vinte 

centavos). 

Alto Piquiri-PR, 08 de março de 2021. 

 

 

 

 

. 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2021 

 

 

 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, torna pública a 

Inexigibilidade de Licitação referente à Contração de empresa para Fornecimento de 

Energia Elétrica para o Exercício de 2021 para a Câmara Municipal de Alto Piquiri - 

PR, Valor estimado de Março a Dezembro de 2021. 

 Valor estimado total contratado: R$ 7.480,20 (sete mil quatrocentos e oitenta reais e vinte 

centavos) Prazo: 10 meses  

Fundamento legal: Art. 25, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal, Alto Piquiri- PR, 08 de 

março de 2021. 

 

 

 

 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE E LICITAÇÃO N° 01/2021 

 

Respaldado no artigo 25, da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR, resolve HOMOLOGAR o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, com vistas à contratação da empresa COPEL 

DISTRIBUICAO S.A inscrita no CNPJ sob o nº 04.368.898/0001-06, com sede Rua Jose 

Izidoro Biazetto,158, cidade e Comarca de Curitiba/PR, doravante simplesmente 

denominada CONTRATADA Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 

8.666/93, DETERMINO a publicação da presente homologação no Diário Oficial para que 

produza os efeitos legais. 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Alto Piquiri, 08 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE E LICITAÇÃO N° 01/2021 

 

 

Respaldado no artigo 25, da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR, RATIFICO a Inexigibilidade de 

Licitação nº 01/2021, com vistas à contratação da empresa COPEL DISTRIBUICAO S.A 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.368.898/0001-06, com sede Rua Jose Izidoro Biazetto,158, 

cidade e Comarca de Curitiba/PR, doravante simplesmente denominada CONTRATADA 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666/93, DETERMINO a publicação 

da presente ratificação no Diário Oficial para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Alto Piquiri, 08 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 40 /2021
REF. CONTRATO Nº 46/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa 17.734.418/0001-25 - CLINICA MÉDICA ALMEIDA - 
Comercial: RUA EDIVINO KOTERBA, SN, CENTRO, CEP 87400000, 
Cruzeiro do Oeste - PR doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. - FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA 
NUNES – CPF:050.073.909-92 , tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Odontologia destinado ao atendimento de pacientes especiais 
no Centro Odontológico, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I. , da(o) Pregão 10 /2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão10 /2019, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 46 
/2019, a contar do dia 07 de Março de 2021 com vencimento em  07 de 
Junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021000364.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 10/2019 , que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 46/2019.
Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2021.
CLINICA MÉDICA ALMEIDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 41 /2021
REF. CONTRATO Nº 44/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa 28.219.686/0001-25 - DANIELA PAISANA NOGUEIRA-
ME - Comercial: EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1096, CENTRO, 
CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sra.  DANIELA 
PAISANA NOGUEIRA – CPF: 060.585.509-98, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a 
Contratação de empresa especializada em Endodontia junto ao Centro 
Odontológico do município, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde. Conforme especificações em anexo I. , da(o) Pregão 8 
/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  8 /2019, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 44 
/2019, a contar do dia 07 de Março de 2021 com vencimento em  07 de 
Junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021000364.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 8/2019 , que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  44/2019.
Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2021.
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 42 /2021
REF. CONTRATO Nº 45/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa 24.228.544/0001-73 - SILVA JR E CIA LTDA-ME - Comercial: 
Rua Walter Volbrechett,, 272, Centro, CEP 87400000, Cruzeiro 
do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sra. Daline Chaves Lopes – CPF: 065.261.539-
25 , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Cirurgião Dentista (Oral Menor) por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo I. , da(o) 
Pregão 9 /2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 9 /2019, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 45 
/2019, a contar do dia 08 de Março de 2021 com vencimento em  08 de 
Junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021000364.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 9/2019, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 45/2019.
 Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2021.
SILVA JR E CIA LTDA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 44 /2021
REF. CONTRATO Nº 43/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa 28.219.686/0001-25 - DANIELA PAISANA NOGUEIRA-
ME - Comercial: EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1096, CENTRO, 
CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sra.  DANIELA 
PAISANA NOGUEIRA – CPF:  060.585.509-98, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação 
serviços especializados na área de Periodontia, para realização 
de procedimentos cirúrgicos e não-cirúrgicos prestados no Centro 
Odontológico de Cruzeiro do Oeste. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Saúde, por um período de 12 (doze). Conforme especificações no 
Anexo I. , da(o) Pregão  7 /2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 7 /2019, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 43 
/2019, a contar do dia 02 de Março de 2021 com vencimento em  02 de 
Junho de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021000364.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 7/2019 , que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  43/2019.
 Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2021.
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 46 /2021
REF. CONTRATO Nº 51/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa 97.358.386/0001-40 - LUIZ CARLOS ADAMI 
EIRELI- EPP - Comercial: RUA RUBENS LOPES, 506, EMPRESA, 
UNIVERSITÁRIO, CEP 85819170, Cascavel - PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.  LUIZ 
CARLOS ADAMI – CPF: 588.797.909-78 Residencial: RUA QUINTINO 
BOCAIUVA, 53, SOBRADO, PARQUE SÃO PAULO, CEP 85803610, 
Cascavel – PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Solicito 
contratação de empresa destinado ao fornecimento de Xerocadoras 
e impressoras em forma de comodato para todos os Setores da 
Secretária Municipal de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 
, da(o)Pregão 15 /2020, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 15 /2020, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 51 
/2020, a contar do dia 04 de março de 2021 com vencimento em  04 de 
Março de 2022 para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021000359.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 15/2020 , que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 51/2020.
    Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2021.
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI- EPP -
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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